
A LO R  T O T A L  1>0 IT F M /L O T F  RS

V A LO R  G L é B A L  DA P R O PO S T A : RS___(PO R  EX TEN SO )
Prazo m áx im Jd a  prestação dos serv iços:_____ (______________ ) meses/dias
Validade da ploposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para los devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas 
incidentes so«-e os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes a |re s taçáo  do objeto licitado.

« < D A T A > »

CARIM BO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: A O  EWíBORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O  LICITANTE DEVERA OBSERVAR 
FIELSÍEm A  O PRESCRITO NO ITEM  "5 "  D O  EDITAL SOB PENA DE 
DESCLASSIMCAÇÁO.

E stado d o  Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa. 435 , Centro. CEP: 63 .96 0 -0 0 0  -  
CNPJ: 23 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

P R L G À O  PR E SE N C IA L  N.° 2018.04.23.01-SRP

A N EX O  II -  M O D E L O  DE P R O PO S T A  DE PR E Ç O S

P R E G Ã O  P R E SE N C IA L  ,\7  XX.XXX/ -  SR P
AO(A) P R E G I)F IR O (A ) D O  M U N IC ÍP IO  DE B anahuiú-C E  
Razão Social:|
C N P J N.*:
Inscrição  E s t f iu a l  ou M unicipal:
E ndereço:
Fone/Fax:
Banco:
A gência NV‘:
C on ta  C o r re i ie  N.":

1. O B JE T O : L e L E Ç À O  DE M E L H O R  PR O PO STA  PA RA R E G IS T R O  DE P R E Ç O S  
VISAN DO E IT U R A S  E EV EN TU A IS C O N T R A T A Ç Õ E S  PARA O S SE R V IÇ O S DE

ITEM
ESPECIFICA ÇÃO ÜND. QTDE.



« *<♦* GOVI NO MUNICIPAL DE# E stado d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
A v. Q ueiroz Pessoa. -135, C entro, CEP: 63 .960-000  
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF 0 6  920 .303-2

PRF.CiAO PRESENCIAL N.ü XX.XXX/ -  SRP

A EXO III -  MODELOS DF. DECLARAÇÕ ES/PRO CURAÇÃO

Item 1. M ode l i  de Declaração (Docum ento cxílmcI» no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(N O M E E Q U A LIFICA ÇÃ O  DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos 
os fins de d ire lo  a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório. 
jun to  ao M unilípio d e _____________ /CE, o  seguinte:
1. Que dã c in c ia  de que cum pre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
instrumento c<§ ivocatório;
2. Q ue tem p lâ io  conhecimento de todos os parâm etros e elementos do edital e dos se n iço s  a 
serem o fe rtadJ. no presente certam e licitatório: e
3. Que sua p r* o s ta  de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por L r  a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < D A T A > »

« <  DEC LA RA N T E » >



NO MUNICIPAL DE#

flABUiU
E stado d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa. 435, C entro, CEP: 63 .960-000  
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

item  2. M o d c ljd e  P ro cu ração  (D ocum ento exigido nu C redenciam ento)

P K O C lR A Ç Ã O

O U T O R G A N tE : « < N O M E  DA EM PRESA, CNPJ N.° e  E N D E R E Ç O »  neste ato 
representada p«- seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. < « N O M E > » ,  qualificação 
(nacional idadefestado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADJ): « < N O M E  DO  C R E D E N C IA D O > » qualificação (nacionalidade, estado 
civil. profissã<J RG. CPF e endereço).

PODERES:
representá-lo
XX.XXX/___
entregar dui 
preços e  docij 
lo rm u lar ofei 

certam e em 

m andato . íncll 
ob rigado  a sj

OUTORGAN 1E confere ao OUTORGADO pleno c gerais poderes para 
jnto ao M unicípio de Banabuiú-CE. na sessão de PREG ÃO  PRESENCIAL V  

_____-  SR P , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas. contratos.
o  procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 

icntos de habilitação, assinar toda a docum entação necessária, com o também 
e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

[me da OUTORGANTE que ^e fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
sive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do C ódigo Civil está 
•vfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

« < D A T A > »

« < O U T O  RG A NT E » >
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E stado d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa, 435 , Centro, CEP: 63 .960-000  
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Item 3. M od ell de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOM E E Q U |U F IC A Ç Ã O  DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) Sob as pen&  da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de p ro v J  em processo licitatório, jun to  ao M unicípio de Banabuiíi-CE, que. cm 
cumprimento I o  estabelecido na Lei N.° 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28 10/1999. c k< inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega m enores de 
18 (dezoito) ;* o s  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) a n is  em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.
b) Que não fo lios declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos inciso IV do art. 87 da Lei N.° 8.666/93 e que inexiste qualquer fato 
superveniente Im peditivo de nossa liabilitação para participar no presente ecrtame licitatório. 
bem assim q f?  ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
term os do art-§ 2 , §2e. da Lei N.° 8.666'93.

Pelo que. por K r a expressão da serdade. firma a presente, sob as penas da Lei.

« < D A T A > »

<<<DECLARAN T E > »
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E stado d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa, 435 , C entro. CEP: 63 .9 6 0 -0 0 0  -  
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REG AO  PRESENCIAL N." XX.XXX/ -  SRP

SEXO IV  -  M INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N .°___
PREGÃO P R iS E N C lA L  N." XX.XXX/ 
VALIDADE: tZ (DOZE) MESES

Pelo presente Kistrumento, o  M unicípio de 
publico in tc r l) . insenta no CNPJ N.°

-S R P

/CE. pessoa jurídica de direito 
. com sede nu

Municipal
Sr . Secretário Municipal de

_______ /CE, Ceará, através da Secretaria
neste ato representado pelo respectivo.

. doravante denominado
CONTRATAlmTE, considerando o julgam ento da licitação na modalidade de PREGÃO
P R E SE N C IA I N.“ XX-XXX/________ -  SRP. com a homologação datada de

________ . RESO l.VE registrar os preços da(s) em presais) signatária(s).
conforme re la É o  constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas 
e m áxim as an la is . de acordo com a classificação por elas alcançadas^ atendendo às  condições 
previstas no »strum ento convocatório c as constantes desta ata de registro de preços, em 
conform idadelom  as disposições a seguir.

CLAUSULA PR IM E IR A  -  DO FUNDAM ENTO LEGAL
1.1. Processo i e  licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.‘ XX.XXX/
SRP. su jeitanlo-se as partes às norm as constantes do Decreto Municipal N .°______
da Lei N.r 8.616/93 e suas alterações, e da Lei N 0 10.520/02.

C L Á U S l LAfcEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. C onstitu i objeto da presente ata de registro de preços n SELEÇÃO DE MELHOR  
PROPOSTAIPARA REGISTRO DF. PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
C O N T R A T /fcõE S  PARA OS SERVIÇOS DE

____________________________ . tudo conforme especificações contidas no
TERM O DE REFERENCIA constante do anexo I do edital do PREG ÃO  PRESENCIAL NV* 
XX.XXX/ I -  SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes 
signatários n «n inados no anexo 11 desta ata de registro de preços.

C L Á U SU L /IT E R C E IR A  -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A preseile  ata de registro de preços terá validade de 12 (D O ZE) meses, contados a pnnir 
de sua assina®ira. improrrogáveis.

C L Á U SU L .I QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. O <Jrenciamento deste instrumento caberá à Secretaria M unicipal de 

__________ . no seu aspecto operacional.

C L Á U S l L |  Q l  INTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
A 

í
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5.1. O s preços 
dos preços reg 
presente ata d 
item/lote.

egistrados, a especificação dos serviços. os quantitativos, empresas detentoras 
g itrados e representantes legais, encontram-se eiencados nos anexos II e 111 da 

registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por

CLAU SU LA  fF .X T A - DO(S) LOCAL(IS) F PRAZO(S) DE ATENDIM ENTO
6.1. Os serv iç ls licitados deverão ser executados no prazo máximo d c ___ (____________ )
meses/dias, a lo n ta r da expedição da ordem de serviços no loca! indicado pela Secretaria 
M unicipal de I  , se for o caso.

CLALSÜIJV
7.1. As einpn 
observadas as 
legislação pei
7.2. As conti 
ordem de sei 
registro de 
CONTRATAI
7.3. Poderão 
preços, que 
disposições c 
rescisões.
7.4. Este insj 
contratação, 
aquisição do(] 
registro a prel
7.5. A ordem 
M unicípio de] 
data do seu r«
7.6. Sc o  dej 
serviços, sei 
fornecedores 
pra20s do prij

CLÁUSUJ 
FINANCEl 
8.1. O pagai 
de

(ÊTIMA -  DAS CO NDIÇÕES DE FORNECIM ENTO
is detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratos, 
fxmdições fixados no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
icnte.
ições dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de 

[iços. emitida pela Administração Municipal, contendo: o  núm ero da ata de 
2ços. o  nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da 

[ \ .  o  endereço e o  prazo dc execução.
imbem ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de 
;rão tratados de forma autônom a e se subm eterão igualmente a todas as 
tstantes da Lei N.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e

/C E a  íirm ar qualquerimento não obriga o  M unicípio de ___________
|m mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para 
f) objeto(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
[rència, cm igualdade de condições.
le serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 

____________ /CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
lebimcnto.
:ntor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de 
[prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
lassificados na licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os 

íeiro classificado.

OITAVA -  DO PAG AM ENTO  E DO REEQI ILÍBRIO ECONÔMICO

ínto será realizado, quando regularmente solicitados os serv iços pelo M unicípio 
__/CE. na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as ordens

de serv iços elpedidas. de conform idade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da dlspesa. acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, iodas 
atualizadas. A servadas as condições da proposta e os preços devidam ente registrados.
8.2. Por o c a Jã o  da execução dos serv iços a CONTRATADA deverá apresentar rccibo em 02 
(duas) vias J a  respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser em itida em nom e do 
M unicípio d j  /CE.



MUNICIPAL DE#
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E stado do  Ceará
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8.2.1, Todas asln fom iações necessárias á em issão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 
jun to  ao |lu n ie íp io  d e ______________ /C E -  Secretaria Municipal de

8.3. O  Municíf 
de crédito ei 
docum entação 
8.3.1. Caso cor 
fornecedor, pi 
contando-se o 
8 3 .2 . Para caí
8.3.3. Por 
para verificaçi 
8 3 .4 . Constas! 
comunicado 
de

d e _______________ /CE efetuará o  pagamento em até 30 (trinta) dias. através
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o  encam inham ento da 

itada nos subitens anteriores, observadas as disposições cditalícias e desta ata. 
[tatada alguma irregularidade nas noras fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

as necessárias correçõcs. com as informações que motivaram sua rejeição, 
para pagamento da data da sua reapresentação. 

ordem de compra, o fornecedor deverá em itir uma única nota fiscal fatura 
jão do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, 

de todas as condições de regularidade fiscal.
la a situação de irregularidade junto  ã fazenda pública, o fornecedor será 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município 

/C E , sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco)
dias uteis. sobfcena de aplicação das penalidades cabíveis.
8 3 .5 . N enhunlpagam ento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceifcção definitiva dos serviços.

8.4. RE A JIS  fc :  O s valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustãveis
8.5. Na h ipó tlse  de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, letardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fòrça 
maior, caso fcrtuito ou fato do príncipe, configurando área econôm ica extraordinária e 
extracontratua. poderá, mediante procedimento adm inistrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e arfes de recebida a ordem de serviços, ^er restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inijialm ente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração 
para a justa  «m uneração  dos serviços, objetivando a m anutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro in i ia l  do contrato, na forma do art. 65. II. "d" da Lei N.° 8.666 -93. alterada e 
consolidada
8.5.1. Os prefcs registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, fcantendo-se a diferença percentual apurada entre o  valor originalmente constante 
da proposta d l  preços e aquele vigente no mercado ã epoca do registro.
8.5.2. Caso tfp reço  registrado seja superior á média dos preços de mercado, o M unicípio de 

/CF. solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
brm s a adequá-lo.

a negociação com o primeiro colocado o M unicípio d e _______________ /CE
registrado, d«
8.5.3. Fracasj 
convocará as 
fomccedore; 
primeiro i 
ordem dc eh
8.5.4. Serão | 
iguais ou inl 
de

lemais em presas com  preços registrados para o item. se for o  caso, ou ainda os 
lassificados. respeitado as condições dc execução, os preços e os prazos do 

ificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na 
iificação das em presas com preço registrado.
:onsiderados com patíveis com os de m ercado os preços registrados que forem 
riores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do M unicípio 

_ /C E . respon*>ávcl pela elaboração e em issão da referida planilha, assim
também, d irfc id a s  as eventuais dúvidas que possam surgir.

I
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C L Á U SU L A  r
9.1. São obri
9.1.1. Assinar 
m áxim o de 24
9.1.2. Execu 
contados do 
observando n  
disposições c 
pagamento 
municipal, be 
previdenciáriu 
imputáveis, ii 
ainda:
a) A reparar, 
contrato em q
b) Aceitar, n 
objeto do  con 
forma do § 1°
c) Prestar os 
reclamações 
e  por escrito,
9.1.3. Execu! 
endereço e 
durante o pe

►NA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
:s do fornecedor:

devolver a ordem de serviços ao M unicípio d e __ _/CF. no prazo
inte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
os serviços licitados no prazo máximo de ____  (__________ ) meses/dias.

;bimento da ordem de serv iços. nos locais determ inados pelo órgão solicitante, 
►rosamente as especificações contidas no termo de referencia, nos anexos e 
istantes de sua proposta de preços, assum indo a responsabilidade pelo 

[todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
fiscais e com erciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

[lusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e

rrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o  objeto do 
se verificarem \ icios. defeitos ou incorreções;

mesmas condições contratuais, os acréscim os ou supressões que se fizerem no 
to . até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

[o art. 65 da Lei N.° 8.666/93;
larecimentos que forem solicitados pelo M unicipio d e _____________ /CE. cujas
obriga a atender prontamente, bem com o dar ciência ao  mesmo, imediatamente 
qualquer anormalidade que \erificar quando da execução do contrato, 
o  objeto, conforme estabelecido na presente Ata. e no edital da licitação, cm 
os estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido
o contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

nesta Ata e n J  proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitaçãojio  mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte
da inadimplei
9.1.4. Respo, 
decorrentes 
reduzindo es?
9.1.5. Resp< 
resultantes d
9.1.6. Uliliz 
exceto nas at 
áreas.
9.1.7. Mant 
informando-
9.1.8. Guar* 
decorrência 
9.2. São res] 
a) Toda e q

sabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, 
culpa ou doio. sua ou de preposto. na execução dos serviços, não excluindo ou 
responsabilidade a fiscalização ou o  acompanhamento pelo órgno interessado. 
ibilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais 

rxecuçào dos serviços.
na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 

idades com partilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras

a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, 
empre que sc registrarem ocorréneias extraordinárias.

sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
s serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas dc segurança 
nsabilidades do fornecedor ainda:
Iquer tipo de auiuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 

dos serviçosfcm questão, bem com o pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos ca^os fcue envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o M unicipio de 

/C E de qualquer solidariedade ou responsabilidade,
b) Toda f  qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao M unicipio de 

__/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou
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de regulam enteia  ser observado na execução do serviço, desde que devidas e pagas as quais
serão reem bollidas ao M unicípio de _______________ /CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a defcontar. de qualquer pagamento dev ido ao prestador, o  valor correspondente.
9.2.1. O preslldor detentor do registro autoriza o M unicípio d e ________________/CE a
descontar o v J o r  correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das fatura.*, 
pertinentes a c l pagamentos que lhe forem dev idos, independentemente de qualquer 
procedimento jld ic ia l ou  extrajudicial, assegurada a previa defesa.
9.2.2, A ausê*:ia ou om issão da fiscalização do M unicípio d e ________________CF não
exim ira o p resad o r das responsabilidades previstas nesta Ata,
9 J .  A falta de lia te ria is . nào poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou iifcxecuçâo dos serviços objeto deste contrato e não a exim irá das penalidades a 
que está su je itjp e lo  não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA | E Z -  DAS OBRIG AÇÕ ES DO MUNICÍPIO
1 0 .1 .0  MUn I  í PIO  D E ________________/C E  obriga-se a:
a) Indicar o  Io « l e horário em que deverão scr prestados os serviços. se for o  caso. 
h) Permitir ao ie sso a l da CONTRA 1ADA acesso ao local dos serv iços desde que observ adas as 
normas de scglrança.
c) Efetuar os dg am en to s devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover Im pla pesquisa de mercado, de forma a com provar que os preços registrados 
permanecem tfm p alív e is  com os praticados no mercado.

CLÁUSULA b.N Z E  -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
l l .L  A prcselie  ala de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no I n .  65 da Lei N.° 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N.®

CLÁSULA liO ZE  -  1)A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde <lie dev idamente justificada a v antagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência. p o « rá  ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal q t f  nào tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.
12.2. Os ó rg á ís  e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem iazer 
uso da ata Ke registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestaçâoftobre a possibilidade de adesão.
12-3, C a b e n la o  beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas! optar pela aceitação ou não da execução dos serv iços decorrentes da adesão, 
desde que n ã |  prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o 
órgão gerenc»dor e os orgãos participantes.
12.4. As coni-atações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a c« n  por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório c  registrados 
na ata de regfttro de preços para o  órgão gerenciador c órgãos participantes.
12.4.1. O queititativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, a jq u in iu p lo  do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para



■ *  V fe i | f l |  I  B stso o  cio Geará I A d UIU GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa, 435, C entro, CEP: 63 .960-000  -  
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0 órgão gerei J ia d o r  e órgãos participantes. independente do núm ero de órgãos não 
participantes q u |  aderirem.

CLAUSULA IftE Z E  -  DO CANCELAM ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presen tf Ata de Registro de PreÇos poderá >er cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:
13.1.1 Por fatclsuperveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cum prim ento d Ja ta , devidamente com provados e justificados:
1 -  por razão deln teresse público; ou
II -  a pedido dw bm eccdor.
13.1.2. Pelo M  NICÍPIO D E ________________/CE:
a) Quando a er jresa detentora do preÇo registrado descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços;
b) Quando a ei presa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de em penho ou 
instrumento eq ivalente. no prazo estabelecido pela Adm inistração, sem justificativa aceitável:
c) Quando a ei presa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços ou contrato 
no prazo estab< ecido:
d) Quando a ei presa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preÇo. na hipótese 
de este se tomí superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando 3 e ipresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do ar 87 da Lei n° 8.666. de 1993, ou art. 7° da Lei n° 10.520. de 2002.
0  Quando a t npresa detentora do preÇo registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses prev »tas nos incisos de I a XII e XVII do a r t  78 da Lei N.° 8.666/93;
13.1.3. Peia E IPRESA DETENTORA DO PREÇO RF.GIS IRADO:
a) M ediante lo lic iu ição  por escrito, com provando estar impossibilitado de cum prir as 
exigências d e J a  Ata de Registro de Preços:
b ) Quando coftprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, 
XV c XVI. d a l e i  N.° 8.666/93.
13.2. O procefim ento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N 
8.666/93.

lo cancelam ento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será 
esso administrativo da presente ata de registro de preços, 
e ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a com unicação 

ublicação na afixação do tlanelógrafo do M unicípio d e ________________/CE ou

133. Ocorre 
juntada ao pr
13.4. No c 
será feita por 
em jornal d 
registrado a
13.5. A soli 
aceita pelo ;V 
penalidades 
13.5.1. Não 
emitida.
13.6. Haven 
dos serviços
13.7. Caso 
ata de regisi 
o  pagament 
infringida.

circulação local, pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o  preço 
|n ir  da últim a publicação.

;ão  do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
inicípio d e ________________/CE. facultando-se à esta neste caso. a aplicação das
■vistas nesta ata de registro de preços
oderá haver cancelam ento do registro enquanto pendente ordem de serv iços já

o cancelam ento do preço registrado, cessarão todas as atividades do prestador 
relativas ao item.

íunicipio d e _______________/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução c/ou sustar 
das faturas, ate que o  prestador cumpra integralmente a condição contratual
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CLAUSULA Çf. ATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1. Na h ip ó t* e  dc descumprimcnto. por parte do prestador dos serviços, de qualquer das 
obrigações defilidas neste instrumento, ou em outros docum entos que O complementem, serão 
aplicadas, sem Jre ju ízo  das sanções previstas na Lei N J 8.666 93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas
14.1.1. Se o 
mantiver a proj 
fraude fiscal.

ístador dos serviços ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidóneo ou cometer 

lará impedido de licitar c contratar com o M unicípio d e __________ _____ /CE e
será descredenftado no Cadastro de Fornecedores do M unicípio de /CL pelo
prazo de ate 
com inações le
I. Multa de at<
a) Apresentar
b) N ão mame
c) Fraudar na
d) Com portar
II. Multa m 
objeto solicit 
cadastro de 
dos serv iços, 
serviços:
IIL  Multa m 
superior a 30 
14.2. N a hi 
desenvolvime 
caiba a apiic 
das obrigaç

(cinco) anos. sem preju í/o  de aplicação das seguintes multas c das demais 
tis:
Í0% (vinte por cento) sobre o  valor total do registro de preços:

:um entaçâo falsa exigida: 
proposta de preços;

^ecução da ata de registro de preços; 
de modo inidôneo.

>ria de 0.3% (três décim os por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do 

leccdores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o  valor 
seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos

ló ria  de 20% (v inte por cento} sobre o  valor dos serviços, na hipótese de atraso 
inta) dias;
esc de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
3 da prestação dos serv iços, à s  atividades da Administração, desde que não 
o de sanção mais grave, ou descumprimento por pane do licitante de qualquer 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros docum entos que o 

co m p lem en te i, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo d3s 
dem ais sançõft* previstas na Lei N." 8.666/93, alterada e consolidada, c na Lei N .c 10.520/02. as 
seguintes penj
a) Advertênci
b) M ulta de , 
ser\ iços. ou 
1 4 3 . O  valo 
(cinco) dias 
Arrecadação
143.1 . Se o  
pagamento a ]
143 .2 . Em 
cobrado adnj 
processo de
14.4. PR< 
processo adi

4  (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de 
valor global m áxim o do contrato, conforme o  caso;
da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 

contar da notificação ou decisão do recurso, por m eio de Documento de 
unicipai -  DAM.
lor da multa não  for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

o licitante fizer ju s .
dc inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o  valor devido será 

istrativamente ou inscrito com o divida ativa do m unicípio e cobrado mediante 
ecução fiscal, com os encargos correspondentes.
DIM ENTO ADM INISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular 
nistrativo. assegurada a ampla defesa e o  contraditório.

*
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E stado d o  Ceará
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14.4.1. No prc 
ampla defesa, gj
a) 05 (cinco) dií
b) 10 (dez) dias 
de

14.5. As panes 
8.666/93, aitei
14.6. A falta d( 
CON TRAI Al 
estabelecidas d

jsso de aplicação de penalidades é  assegurado o direito ao contraditório e à 
itidos os seguintes prazos de defesa: 

ú teis para as sanções exclusivamente de multa e advertência: 
fiorridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 

/CE c deseredenciam ento no Cadastro de Fornecedores do M unicípio de 
K pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

submeterão ainda à s  dem ais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N.° 
e consolidada e no instrumento convocatório.

[material não poderá ser alegada como m otivo de torça m aior e não exim irá a 
das penalidades a que está sujeita pelo não cum prim ento das obrigações 

te contraio.

CLAUSULA (jU IN Z E  -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infnuAcs penais tipificadas na Lei N.° 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalm eif e prevista, sem prejuízo das demais eom inações aplicáveis

CLAUSULA »E Z E SSE IS -  DOS RECURSOS O RÇAM ENTÁRIOS
16.1. As d esp « a s  decorrentes d3s contratações oriundas da presente ata de registro de preços, 
correrão ã c o a a  de dotações orçam entárias consignadas no respectivo orçamento municipal
vigente, em f tv o r da Secretaria M unicipal d e __________________________ . ã época da
expedição dasfom petentes ordens de serviços.

C L Á l SULa |)E Z E S S E T E - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As p arte ltlcam . ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. T odaslas alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de tiAno aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. IntegrÉn esta ala de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu 
origem e seu sln ex o s. e as propostas das em presas classificadas por item.
I7 .1 J .  É veA d o  caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato 
decorrente d J  presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização d l  M unicípio d e ________________/CE.
17.2. A C O íirR A T A N T r se reserva o  direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no » tig o  58 da Lei N.° 8.666/93. alterada e consolidada.
1 7 J . A inaclm pléncia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
com erciais n lo  transfere ao M unicípio d e ________________/CE a responsabilidade por seu
pagamento, A n  poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir os ser\ iços 
prestados a .ABministração.
17.4. A C o lT R A T A D A . na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e lega is , não poderá subcontratar partes do contrato sem a  expressa autorização da 
Adm inistraç

DF.ZOITO -  DO FORO
da Comarca de /CE é  o competente para dirim ir questões

CLAUSU
18.1. O fo:
decorrentes As execução deste contrato, em obediência no disposto no § 2® do an. 55 da Lei 
8.666/93. a l j ra d a  e consolidada.



as panes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 «duas) 
Itambém o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

« < D A T A » >

ECRETARIA M UNICIPAL DE

« < R A Z A O  S O C L A L > »  
« < C N P J  N .° > »  

« < R E P R E S E N T A N T E > »  
« < C P F  N .* » >

E stado do  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa. 435, C entro. CEP: 63 .960-000  
CNP): 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

/CE

í
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■  MUNICIPAL 0 «#

[NÁBUIU
E stado do  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa, 435, C entro, CEP: 63 .960-000  
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

ATA DE RF-GISTRO DF PR E Ç O S V ”

ANEXO I -  L M D A P F  GESTORA INTERESSADA

O R G Ã O  GERENCIADOR  
1. S E C R E T A »  A M UNICIPAL DF 
S E C R E T Á R lJ  M UNICIPAL DF

í



. HUMIÇIPALDE# E stado do Ceará

lUIU GOVERNO m u n ic i p a l  d e  b a n a b u iú
Av. Q ueiroz Pessoa, 435, C entro. CEP: 63.960*000 
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

ATA DF R E G IS T R O  DL P R FC O S 

ANEXO I I 1  R E L A C À O  F. O lA L IF lC A C À O  DOS D E T E N T O R  F.S DO S PR E C O S
R E G IST R A D O S

l.R A Z A O  S O flA L :  
CNPJ N.°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG N.-: _ _
CPF N.°:



GOVEPJfO MUNICIPAL DE 0

BÀNABUIU
E stado d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa. 435 , C entro, CEP:
CNP): 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 0 6 .9 2 0 3 0 3 -2

ATA DF RF.CilSTRO DF. PKF.COS N.

.ANEXO l l  -  REGLSTRO DE PRF.CO S L M T A R IO S . E S P E C IF IC A Ç Ã O  DOS 
S E R l IC O S. O l  A N TITA T1V O S. F. E M PR ESA S FO R N E C E D O R A S

Este documenlclé parte integrante da A TA  DE R E G IS T R O  DL P R E Ç O S  N."___ , celebrada
entre o Murfeipio d e _______________ /CE, através da Secretaria Municipal de

________e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social: 
CNPJ N°:

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O ÜND. Q TD E . I  N IT Á R IO  V R. TOT.AL RS
RS



G O V «|K >  MUNICIPAL DE# E stado d o  Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Queiroz Pessoa, 435, Centro, CEP:
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

ATA DE R E G IS T R O  DF P R F C O S  N.

A N E ? f) IV -  R E L A C À O  E O l  AL1F1C A Ç Ã O  DOS FO R N E C E D O R E S 
C O M PO N E N T E S DO C A D A STR O  DF. RESERV A

Conforme e d iu ld o  PREG ÃO  PRESENCIAL N." XX.XXX/________-  SRP c o  inciso II do
arl. 11 do D ç re to  Municipal N . ° ______________ . segue abaixo relação nominal dos
fornecedores o fnp o n en tes do cadastro de reserva da ATA DE R E G IS T R O  D F P R E Ç O S  N."

1. R AZA O  SCfclA L: 
CNPJ N,°: 
ENDEREÇO:] 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG N.a:
CPF N.®:

PREG ÃO  PRESENCIAL NV XX.XXX/ -S R P



ESPECIF1CAÇAOITEM

A LO R  G LOBAL RS

CLAUSULA

GO\

B
m u n i c i p a l  d e  # E stad o  d o  Ceará

I AKSUIU g o v e r n o  MUNICIPAL DE BANABUIÚ
3 E S 3 Z E I I  Av. Q ueiroz Pessoa, 435, Centro, CEP: 63 .960-000  

CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

ANEXO V -  M INUTA DO TERM O DE CONTRATO

PREAM BULi

O M U N IC IPN
CNPJ N.°

__________/C E . pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
___________ , com sede n a _____________________, _____________ /CE. CEP
através da Secretaria Municipal d e __________________________ . neste ato

representado p j o  respectivo. S r . ___________________________ . Secretário Municipal de
. doravante denom inada C O N T R A T A N T E , c de outro lado. a em p resa___ .

[ de direito privado, sediada ã ___ . inscrita no C N PJ N." ___ . por seu
li. Sr. ___. CPF N'.° __% doravante denominada C O N TR A TA D A , firmam
ite TERM O DE CONTRATO mediante as cláusula*, e condições a seguir

pessoa jundic 
representante 
entre si o pr 
estabelecidas:

CLAUSULA if* IM EIRA -  DO FUNDAM ENTO LEGAL

l .L  Processo d l  Licitação, na modalidade P R E G Ã O  PR E SE N C IA L  XX.XXX/________-
PP, Ata de R lgistro  de Preços n * _______________. tudo em conform idade com a Lei N."
8.666/93, Lei 113/2006. Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N.B 10.520/02.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 Constitui ty je to deste contrato a Prestação de serviços dc_

U N D. QTDE.
VR.

UNITÁRIO
RS

tCElRA -  DO VALOR E DO PAGAM ENTO
3.1. O presenfe contrato tem o valor global de RS ___ (___ ), a ser pago mensalmente ou na
proporção da Irestaçào dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade 
com as notas liscais/faiuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões fecjrais. estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 

os adjudicada
io d e _____________ .'CE efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias. através de
ta corrente mantida pelo fornecedor, após o encam inham ento da docum entação 

tem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.

proposta de
3.2. O  Munic 
crédito em e 
tratada no su
3.3. Por o c a f^ o  da prestação dos serv iços a CON fRA I ADA deverá apresentar recibo cm 02
(duas) vias 
M unicípio dc 
3.3.1. Todas 
junto  ao

a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser em itida em nome do 
/CE.

ts informações necessárias à em issão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 
M unicípio d e _____________ /CE -  Secretaria Municipal de

3.3.2. Caso « mstatada alguma irregularidade nas notas fiscais''faturas, estas serão devolv idas à 
CONTRAT/ )A , para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, coi ando-se o  prazo para pagamento da data da sua rcapresentação.



MUNICIPAL DE # E stado d o  Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ
Av. Q ueiroz Pessoa. 435, C entro, CEP: 63 .9 6 0 -0 0 0  -  Bâ 
CNPJ: 2 3 .4 4 4 .6 7 2 /0 0 0 1 -9 1  -  CGF: 06 .920 .303-2

3 3 .5 . Por ocasi 
para verificação; 
3 J .4 .  Constat; 
com unicada poi
d c ___________
uteis. sob pena
3.3.5. Nenhum 
nem implicará

do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, 
le todas as condições de regularidade fiscal.
a situação de irregularidade jun to  a fazenda pública, a CON TRA I ADA será 

jscriio para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo M unicípio 
/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
aplicação das penalidades cabíveis.

tg&mento isentara a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações 
:citação definitiva dos serviços.

CLAUSULA d U A R T A -D A  VTGENCLA

4.1. O prescntJInstrum ento  produzirá seus ju ríd icos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vi A ra rá  a t é ___ d e ____d e ____ . podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo
art. 57 da Lei n l 8.666/93.

CLAUSULA •  UINTA -  I)A ORIGF.M DOS RECURSOS

5.1. As d esp e lis  deste contrato correrão por conta dais) dotaçãoíções) orçamentaria*s) da 
Secretaria M u jc ip a l de : Elemento
de despesa:

CLAUSULA IF.XTA -  DA OBRIGAÇAO  DAS PARTES

se obrigam reciprocamente a cum prir integralmente as disposições do 
rvocatório, da Lei N.° 8.666-93. alterada e consolidada e da Lei N.‘ 10.520/02. 
^TADA obriga-se a:
devolver a ordem de serviços ao M unicípio d e _____________ /CE no prazo

(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento, 
os serviços licitados no prazo máximo de ____ (_____ ) m esesdias.

6.1. As part 
instrumento c
6.2. A CO?
6.2 .J. Assina 
m áxim o de 2
6.2.2. Exec
contados do risebim ento da ordem de serviços, nos locais determ inados pelo órgão solicitante, 
observando rjo ro sam en te  as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 

listantes de sua proposta de preços, assum indo a responsabilidade pelo 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
fiscais e com erciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

clusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e

disposições
pagamento
municipal,
previdenciári
imputáveis.
ainda:
a) A reparar, 
contrato em

orrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o  objeio do 
ie se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Aceitar, n s mesmas condições contratuais, os acréscim os ou supressões que se fizerem no
objeio do co 
forma do § 
c) Prestar os

trato, até 25%  (vinte e cinco por centu) do valor inicial atualizado do contrato, na 
do art. 65 da Lei N.° 8.666/93;
■sclarecimentos que forem solicitados pelo M unicípio d c _____________ /C t .  cujas

reclam ações ie obriga a atender prontamente, bem com o d ar ciência ao  mesmo, imediatamente 
c por escrito de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No c so de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificada no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a
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C O M  RATAS"1 
adequados às su 
6.2.4. O objeto 
licitação, em e 
compreendido 
estabelecidas n 
condições, imp! 
indenização po

os recusará, devendo no prazo m áxim o de 24 (vinte e quatro) horas ser 
citadas condições;

verá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato c no edital da 
ereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, 
rente o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas 

ará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
e da inadimplente.

6.2.5. A C O N T lA T A D A  é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorlentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviços, não 
excluindo ou re luzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
6.2.6. A CON 
com erciais res
6.2.7. A CO? 
qualificados p 
por profission
6.2.8. A CON 
sua orientação
6.2.9. A CO? 
andamento d 
6.2.1«. A CO 
Contratante, 
internas de se

iTADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
jantes da execução dos serviços.
RATADA utilizará, na execução dos .serviços, profissionais capacitados e 
tal fim. exceto nas atividades com partilhadas que podem ser desempenhadas 

de outras áreas.
TADA. não assinará docum entos ou peças elaboradas por outrem, alheias à 

supervisão e fiscalização.
‘RATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o 

viços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
[TRATADA, guardará sigilo sobre informações e docum entos fornecidos pela 

decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas 
I rança.

6.3. A CONTIjATANTE obriga-se a:
a) Indicar o  lo ia l e horário em que deverão ser realizados os serv iços, se for o  caso
b) Permitir acn esso al da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serv iços desde que 
observ adas a s lo rm a s  de segurança.
c) Efetuar os ijg am en to s dev idos nas condições estabelecidas neste contrato.

C L Á U SU L A ! SÉTIMA -  DAS ALTER AÇÕ ES, 
E C O N Ô M li)  FINANCEIRO DO CONTRATO

REAJÜSTF. E R E E Q l Il.IBRIO

7.1. Qualquerlalteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e nc contemplada pelo 
art. 65 da ifti N.° 8.666/93. e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
justificativa « l a  autoridade administrativa.
7.2. RF.AJIJ5» E: O s valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de
12 (doze) m eles.
7 J .  REEQ iI l ÍBRIO  ECONÔM ICO-FINANCEIRO: N a hipótese de sobrevirem fatos 
im previsiveiJ ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, colftgurando  álea econôm ica extraordinária e extracontmiua), poderá, mediante 
procedim entl administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecidJa relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição A  Administração para a ju s ta  remuneração dos serviços, objetivando a m anutenção 
do equilíbriJeconòm ico-financeiro  inicial do contrato, na forma do art. 65. II. "d" da Lei N. £  
8.666 93, alfcrada e consolidada.
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CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES________________________________________________

8.1. Na hipótcseftje descumprimento. por pane da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste fKtrumento. ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo d a l  sanções previstas na Lei N.° 8.666/93.
8.1.1. Se a C O Í  rRA TA D A  deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa 
exigida para o te r ta m e . ensejar o  retardamento da execução dos serviços, não mantiver a 
proposta, fa lh a i ou fraudar na execução do contraio, comportar-se de modo inidôneO ou 
cometer fraudJ fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

multas e das defiais com inações legais:
I. Multa de 20°1 (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) R ecusarem  « le b ra r  o lermo de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar A cuinentaçâo  falsa exigida para o certame;
c) N ão manter I  proposta ou lance;
d) Fraudar na « e c u ç ã o  do contrato;
e) C om portar-*  de modo inidóneo;
II. Multa m o rro r ia  de 0.3%  (três décim os por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratlal solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço 
constante do cldastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quin/e por cento) 
sobre o valor lios serv iços. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na 
execução dos ktvíços;
III. Multa m olitória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos ser\ iços. na hipótese dc atraso 
superior a 30 (J-inta) dias;
8.2. Na hipolese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvim elto da prestação dos serviços, a s  atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicalão de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigaçõ#, definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
com plem en tei, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sançõls previstas na Lei \ . °  8.666'93. alterada e consolidada, e na Lei N /' 10.520/02. as 
seguintes penis:
a) A dvertêne»;
I») Multa de 1%  (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de 
serviços, ou A  valor global máximo do contraio, conforme o  caso:
8.3. O valor J i  multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contajfda notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  f  AM.
8.3.1. Se o v ilo r da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento amue o licitante fizer jus.
8.3.2. bm c * o  de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera 
cobrado adnlnistrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante 
processo de Ixecução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. P R O C jD IMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo adainistrativo. assegurada a am pla defesa e o contraditório.

E e  será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
E pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes
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8.4.1. N o procej 
anipla defesa, g»
a) 05 (cinco) dü
b) 10 (dez) dias] 
dc __________

8.5. As partes 
8.666/93, ata
8.6. A falta de 
CONTRATADJ 
estabelecidas n<

de aplicação de penalidades é  assegurado o direito ao  contraditório e à 
itidos os seguintes prazos de defesa: 

úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
rorridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 
/CL c descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do M unicípio de 
pelo prazo dc até 05 (cinco) anos. 

subm eterão ainda às dem ais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N.v'  
e consolidada e no instrumento convocatório.

laterial não poderá ser alegada como m otivo de força m aior e não eximirá a 
das penalidades a que está sujeita pelo não cum prim ento das obrigações 

te contrato.

CLÁUSULA rI o NA -  DA RESCISÃO

9.1. A inexec 
consequências
9.2. Além da a 
direito, indep 
CONTRATAD 
encargos provi 
condições ou 
8.666/93.
9-3. C) procedi] 
8.666/93.

iç ã o  total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
lontratuais. as previstas em lei e no edital.
■ licação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
indente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a 
| \  o direito de reclam ar indenizações relativas ãs despesas decorrentes de 
Inientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clausulas e 
las hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei V

Itento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N "

1 c l á u s u l a ]DÉCIMA -  DAS DISPO SIÇÕ ES FINAIS

compatibilida 
qualificação 
10.2. O p 
proposta liei 
1 0 J . A CO? 
dispostas no
10.4. O  pre 
das partes, c
10.5. A inad 
comerciais 
poderá one 
Administraç
10.6. A CC 
contratuais 
Administra
10.7. Integ! 
procedimen

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
ligidas na licitação.
te contrato tem seus termos c sua execução vinculada ao  edital de licitação e à 

tória.
RATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

i. 58 da Lei N.° 8.666'93, alterada e consolidada.
|te contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N.° 8.666/93. 
iplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

io transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

TRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
legais, não poderá subcontratnr partes do contrato sem a expressa autorização da

o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
iicitatório e a proposta de preços adjudicada.
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10.8. A execuçãc 
dcsignadcKa). 
estabelecido r 
CONTRATO. 
10.8.1. O gerej 
justificadam entí

io contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). ????? especialmente
Secretaria Municipal d e _________________________ . de acorda com o

|art. 67 da Lei N.° 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE

te de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
leaso haja necessidade por parte da CONTRATANTE

CLAUSULA OfcZE -  DO FORO

11.1. O  foro 
decorrentes da 
8.666/93. alter

Assim paetuac 
testemunhas qi

Comarca de /CE é  o  competente para dirim ir questões
kecução deste contrato, cm obediência ao disposto no § 2C do art. 55 da Lei N.° 

e consolidada.

, íis partes finnam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias. perante 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

< « D A T A > »

MUNICÍPIO DE 
CNPJ N."

/CE

iECRETARLA M UNICIPAL DE
CONTRATANTE

« < R A Z À O  S O C IA l-» >  
« < C N P J  N .° > »  

<<<REPRESENTAN T E » >  
CONTRATADA

C PF N." 

CPF N.“ /N

1


